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ESTADO DO MARANHAO 

"17  2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

EDITAL PREGAO PRESENCIAL N.° 016/2020 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, por intermédio da Pregoeira, designado 
pela Portaria n° 001/2020, de 06 de janeiro de 2020, torna püblico para conhecimento dos 
interessados que as 09h30rnin (nove horas e trinta minutos) do dia 18 de fevereiro de 2020, fará 
realizar licitação na modalidade Pregao, na sua forma Presencial, do tipo MENOR PREO 
GLOBAL, destinada a Contratacao de empresa para Fornecirnento de Equipamentos 
Odontologicos para atender as necessidades da saüde municipal de Santa Luzia do Paruá, 
conforme definido no Edital e seus Anexos. Meios para aquisiçâo deste edital disponIvel para 
consulta gratuita no sitio da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do 
Parub://www.santaluziadoparua.ma.gov.br  

0 certarne licitatório reger-se-ã pelas disposiçoes da Lei Federal n° 10.520/02, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e dernais normas pertinentes a espécie. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaçao do certame na data marcada, o recebirnento e o inIcio da abertura dos envelopes 
referentes a este Pregao serào realizados no primeiro dia Util subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1—DO VALOR EST IMADO: 

1.1 -O valor estimado para a aquisição perfaz o total de R$ 30.604,11 (trinta mil e seiscentos e 
quatro reais e onze centavos). 

2—DAS CONDIcOES DE PART ICIPAQAO: 

2.1 - Poderão participar deste Pregao os interessados que tenha ramo de atividade compativel 
corn o objeto licitado e que atenderem a todas as exigèncias, inclusive quanto a documentação e 
requisitos de classificacào das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.2 - Não poderao participar desta licitação, direta ou indiretarnente, as empresas: 

a) que estejam cumprindo pena de suspensâo de licitar corn a Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
do Paruá; 

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar corn a Administração 
Pii bl ica; 

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de 
ôrgão ou entidade do Municipio de Santa Luzia do Paruá; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

e) estrangeiras que não funcionem no Pals; 

f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

g) que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolucão ou liquidação; 

h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da 
denominação, ou acionistas corn participacao relevante, que esteja vinculado, sob qualquer forma, 
profissional ou cornercialrnente, a outra ernpresa participante deste certame; 

j) enquadradas nas demais vedaçöes estabelecidas no artigo 90  da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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2.3 - As microempresas, empresas de pequeno porte ou MEl deverão declarar-se como tais, nos 
termos do ANEXO VII, para que possam ser adotadas as normas pertinentes as licitacöes 
estabelecidas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006. 

3—DO GRE DEN C I AM E NTO: 

3.1 - Para o credenciamento deverâo ser apresentados os seguintes docurnentos, fora de qualquer 
envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alteraçoes, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleiçöes de seus 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigaçöes em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, püblico ou particular, ou Carta Credencial 
(ANEXO Ill), no qual constem poderes especificos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposiçao e praticar todos os dernais atos pertinentes a este Preg5o; 

b.1) Procuração por instrumento particular ou Carta Credencial (ANEXO Ill) deverão estar 
acompanhadas de cápia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, 
dentre os indicados na alInea "a"; 

c) Cópia da C(§dula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
(legal ou procurador) da empresa interessada. 

d) Tratando se de Pessoa Fisica: COpia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que 
contenha foto do representante (legal ou procurador). 

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartôrio competente ou por membro da 
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgào de Imprensa Oficial. 

3.3 - A autenticação de côpias dos documentos necessários ao credenciamento ou habilitaçâo 
poderá ser realizada ate o ultimo dia ütil que anteceder a abertura da sessão püblica, mediante a 
apresentaçào dos originais para confronto, não sendo possIvel a autenticaçäo de documentos no 
dia de realizacão da mesma. 

3.4 - Nào será admitida a participaçào de dois representantes para a mesma empresa e nem de 
urn rnesmo representante para mais de urna empresa. 

3.5 - A não apresentação de quaisquer dos docurnentos de credenciarnento impedirá a licitante de 
participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfirn, 
de representar a licitante durante a sessão püblica do Pregào. 

3.5.1 - Na ausência do credenciamento, serào mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenacão das propostas e apuração do menor preço. 

3.6 - Após o credenciarnento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão 
admitidos novos proponentes. 

4 - bAAPRESENTAçA0 DAS DECLARAQOES E bbENVEEOPEs 

4.1 - Aberta a sessão püblica, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, 
deverão apresentar ao Pregoeiro: 
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4.1.1 - Declaração Expressa de Total Concordância corn os Termos do Edital que indique 
todos os dados pertinentes (endereco, Cidade, Estado, C.E.P., ponto de referência e telefone), 
conforme modelo estabelecido no ANEXO II deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes 
exigidos no subitem 4.1.3; 

4.1.2 - Dec!aracão de pleno atendirnento aos requisitos de habilitacao para o presente 
Pregão, conforme modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos 
Envelopes exigidos no subitem 4.1.3; 

4.1.3 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Precos e os Documentos de 
Habilitação, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferència, opacos, contendo em 
suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTAS DE PREOS 
PREGAO PRESENCIAL No 016/2020 
RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE 

ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 
PREGAO PRESENCIAL No 016/2020 
RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE 

4.2 - As microempresas, empresas de pequeno porte ou MEl que desejarem exercer o direito de 
preferéncia previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro, os 
seguintes documentos em separado: 

4.2.1 - Declaraçao de pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o presente 
Pregào, exceto quanto a eventual aplicacão do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 para a 
regularidade fiscal, conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA 
dos Envelopes; 

4.2.2 - Declaraçao de enquadramento corno Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
ME!, consoante o art. 3 1  da Lei Complementar no 123/2006, que deverá ser feita de acordo corn o 
modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. A 
Declaraçào deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, 
podendo ser: 

a) Certidão expedida pela Junta Corn ercial do dornicIlio da sede da licitante, ernitida neste 
exercIcio financeiro; 

4.3 - A não apresentacao dos documentos, prevista no item 4.2.2 significa renCincia expressa e 
consciente da licitante, que optou por nao utilizar os benefIcios previstos na Lei Complementar n° 
123/2006, desobrigando o Pregoeiro. 

4.4 - Nào serâ admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de precos e habilitação. 

4.5 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, ate o recebimento das Notas 
de Empenho decorrentes deste Pregão. 

4.6 - Não será admitida a entrega de apenas urn envelope. 

5—DA PROPOSTA DE PRECOS: 

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em lingua portuguesa, salvo quanto as expressöes técnicas de uso corrente, redigida 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
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rubricadas todas as foihas pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter 0 

seguinte: 

a) Nmero do Pregão e o nome ou razäo social da proponente, nUmero do CNPJ ou OFF, 
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este (iltimo se houver, bern corno 
dados bancários (norne e nmero do banco, agéncia e conta corrente para fins de pagamento); 

b) Nome completo do representante legal da licitante, nimeros do OFF e Carteira de Identidade e 
cargo na empresa; 

c) Descrição detalhada em conform idade corn as especificaçôes contidas no ANEXO I; 

d) Preço unitârio em algarismo o valor global da Proposta, em algarismos e por extenso, em moeda 
corrente nacional, com no rnâximo duas casas decimais após a virgula, sendo considerado fixo e 
irreajustável; 

e) Prazo de validade da proposta náo inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 
sua apresentacao; 

f) Data e assinatura do representante legal. 

5.2 - Nos precos cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes aos equipamentos ate sua entrega no local fixado por este Edital. 

5.3 - Os equipamentos deverão ter a garantia minima de 12 (doze) meses a partir da data do 
atesto da Nota Fiscal/Fatura e mais os prazos de garantias que o fabricante estipular para 
determinadas pecas ou corn ponentes do mesmo. 

5.4 - A proponente adjudicada obriga-se a garantir que os equipamentos serâo fornecidos 
de acordo corn as especificaçoes definidas na proposta, respeitando 0 estabelecido no 
edital e seu Anexo I e isento de defeito(s) de fabricacao. 

5.5 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteüdo da proposta escrita, seja corn relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificaçao dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materials, alteraçöes essas que 
serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.6 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de rnâ-fé, e que não afete o 
conteido ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.6.1 - 0 Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e!ou multiplicacão, corn base no valor 
unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar. 

5.7 - A proposta deverá ter validade minima de 60 (sessenta) dias contados da data de 
recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentacão. 

5.7.1 - Decorridos 90 (noventa) dias da data da sessäo püblica deste Pregão, sem convocação 
para a contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.8 - A cotaçäo e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não Ihe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

5.9 - Os precos propostos deverão conter ate duas casas decimais, não sendo admitidos valores 
simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, ensejando a desclassificação. 

5.10 - Após a apresentacäo da proposta nào caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro. 
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6—DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas, empresas de pequeno porte, deveräo 
apresentar a Docurnentação de Habilitaçao que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no 
ENVELOPE N° 02, devidarnente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos 
determinados no item 6.3 deste Edital. 

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá a abertura do 
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitacão ou inabilitacao. 

6.3 - A habilitacão da licitante far-se-6i corn a apresentaçao dos seguintes documentos: 

a)Registro Cornercial, no caso de empresa individual; 

b)Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e todas as suas eventuais alteracoes, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades cornerciais e, no caso de sociedades por acöes, acompanhado de docurnentos de 
eleicao de seus administradores; 

c)Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Juridica, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercIcio; 

d)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento 
no Pais e ato de registro ou autorizaçäo para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e)Cópias do RG e CPF do proprietário e/ou sócios; 

f) Prova de lnscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 

g)Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicIlio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatIvel com o objeto 
contratual; 

h)Prova de regularidade corn a Fazenda Federal da licitante, com vigência regular na data de 
realização do processo, mediante apresentação da: 

.- Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa 
da União, abrangendo inclusive as contribuicôes socials; 

i) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do dornicilio ou sede da licitante, emitida ate 120 
(cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando näo vier expresso o prazo de 
validade, rnediante apresentaçào de: 

> Certidâo Negativa de Débitos Fiscais; 
> Certidão Negativa de lnscricao na DIvida Ativa 

j) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ernitida 
ate 90 (noventa) dias antes do recebirnento dos envelopes, quando nao vier expresso 0 prazo de 
validade, mediante apresentação de: 

> Certidâo Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
- Certidão Negativa de lnscriçao na Divida Ativa; 

.- Alvará de Localizaçao e Funcionamento vigerite, do domicillo ou sede da licitante; 

k) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico, demonstrando 
situação regular rnediante: 

.- Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

I) Balanço Patrimonial e DernonstraçOes Contábeis do ültirno exercicio social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, 
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que comprove a boa situação financeira da empresa. 

Ii) Deverá conter o Selo da Habilitaçâo Profissional - DHP ou anexar o Certificado de 
Regularidade Profissional, expedida pelo Conselho Regional, e dentro de sua validade; 

1.2) Capital Social mInimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor global licitado, 
devidamente registrado e integralizado, demonstrado através de Balanco Patrimonial da 
Empresa, devendo a comprovação ser feita relativamente a data da apresentaçäo da 
proposta na forma da Lei; 

m13) As Empresas constituIdas ha menos de um ano, em substituição ao Balanco Patrimonial 
e Demonstracoes Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o ültimo 
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 

m) Certidao Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
juridica, corn data de emissão nao excedente a 60 (sessenta) dias de antecedéncia da data de 
apresentaçao da proposta de preco, quando a mesma não delimitar sua vigéncia; 

n) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito püblico ou privado, constando seu endereço 
completo e CNPJ, assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável, comprovando que a licitante vendeu ou vende os equipamentos compativeis 
com o objeto deste Pregao; 

o) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregados (s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho salvo na condiçao de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, artY°, da 
Constituiçao Federal de 1988 (ANEXO VII); 

p) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho - CNDT, corn vigência 
regular na data de realizacao do processo; 

q) As licitantes também deverão apresentar a DECLARAçAO DE ELABORAçAO INDEPENDENTE 
DE PROPOSTA, conforme modelo do Anexo VIII. 

6.4 - Os documentos necessários a habilitação poderào ser apresentados em original, por qualquer 
processo de côpia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de 
Apoio, ou por publicacao em órgão de Imprensa Oficial. 

6.5 - A autenticacão de cópias de documentos por membro da Equipe de Apoio deverá ser 
providenciada em horário de expediente ate um dia antes que anteceder a abertura da sessão 
püblica, mediante a apresentaçào dos originais para confronto. 

6.6 - Os documentos necessários a participação na presente Iicitação, compreendendo os 
documentos referentes a proposta de preço e a habilitação e seus Anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 

6.7 - Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame licitatório 
apresentados em lingua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor jurarnentado. 

6.8 - 0 nürnero do Cadastro Nacional da Pessoa JurIdica - CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer o objeto da presente licitacao, excetuando-se: 

a) da Certidão Negativa, ou Positiva corn Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do 
Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurIdica; 

b) da Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou 
Positiva corn Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e a DIvida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa juridica. 
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6.9 - No serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, fumes ou 
côpias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustrag5o das propostas de preço. 

6.10 - Não serâo aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitaçao de documentos" em substituiçao 
aos documentos requeridos no presente Edital. 

6.11 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.12- Serão aceitas somente cOpias legiveis. 

6.13 - 0 Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver düvida e julgar necessário. 

6.14 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas, 
empresas de pequeno porte ou MEl, por ocasião da participação em certarnes licitatórios, deverào 
apresentar toda a documentaçao exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7—DO PROCEDIMENTO: 

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pUblica para recebimento 
das propostas e da docurnentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item três deste Edital. 

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, nào mais serão admitidos novos proponentes 
e Os representantes legais credenciados deverão entregar: 

a) Declaracao Expressa de Total Concordância corn os Termos do Edital (subitem 4.1.1 - 
ANEXO II); 

b) Declaração de pleno atendirnento aos requisitos de habilitaçao (subitem 4.1.2 - ANEXO IV); 

d) Envelopes n° 01 en° 02 (subitem 4.1.3); e 

7.2.1 - As microempresas, empresas de pequeno porte ou MEl que desejarem exercer o direito de 
preferéncia previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverào apresentar ao Pregoeiro: 

a) Declaração Expressa de Total Concordãncia corn os Termos do Edital (subitem 4.1.1 - 
ANEXO II); 

b) Declaração de pleno atendirnento aos requisitos de habilitaçao para o presente Pregão 
(subitem 4.2.1 - ANEXO V); 

c) Deciaraçao de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte (subitem 
4.2.2 - ANEXO VI); 

e) Envelopes n° 01 en° 02 (subitem 4.1.3); 

7.3 - 0 Pregoeiro procederâ a abertura dos envelopes n° 01, seguindo corn Os atos referentes a 
classificação das propostas de preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 

b) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREcO, e todas aquelas 
apresentadas corn preços sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento) em relação ao 
menor preço; 

c) seleção das melhores propostas, ate o máximo de trés, quaisquer que sejam Os preços 
ofertados, quando não verificadas, no minimo, trés propostas escritas de precos a partir do critério 
definido na alinea "b'; 
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d) colocação das Propostas em ordern crescente de preço cotado para que Os representantes 
legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais. 

7.4 - A desclassificacão da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da 
fase de lances verbais. 

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanta a exatidäo das operacöes 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as correçöes no caso de 
eventuais erros, tomando-se corno corretos os precos unitários. As correçöes efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serào selecionadas todas as licitantes que 
tenham ofertado a mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos 
lances. 

7.6.1 - 0 licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posiçao na ordenaçäo de lances em 
relaçâo aos demais empatados, e assim sucessivamente ate a definição completa da ordem de 
lances. 

7.7 - Então será dado inIcio a etapa competitiva e a Pregoeiro convidará individualmente os 
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais 
em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de major preço, 
observadas as seguintes disposicöes: 

a) as lances deverão ser form ulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a proposta de 
menor preço; 

b) as licitantes sO poderào ofertar urn lance por rodada; 

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate; 

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para 
analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. Serâ 
atribuldo urn tempo de razoável de 2 minutos para a licitante ofertar seu lance; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as 
penalidades constantes deste Edital; 

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, ficará 
exclulda dessa etapa e terá rnantido a seu Ultimo preco apresentado, para efeito de ordenacao das 
propostas. 

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem de sua formulacao ou conforme determinar a Pregoeiro no momento da sessào. 

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as prapostas serãa ordenadas exclusivarnente pelo 
criteria de MENOR PRE0 POR ITEM. 

7.10 - Apurado a menor preço e sendo este proposto par licitante não enquadrada coma 
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda negaciação, a Pregaeira 
deverá verificar a ocarrência de ernpate, assegurando, enquanto criteria de desempate, a 
preferëncia de contratacao para as microempresas, empresas de pequeno porte ou MEl, nos 
termos da Lei Cornplementar n° 123/2006. 

7.10.1 - Entende-se par empate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas 
rnicroernpresas, empresas de pequeno porte ou MEl sejam iguais au ate 5% (cinco par centa) 
superiares a prapasta rnais bem classificada. 

7.11 - Para efeito do dispasto no item 7.10, ocorrendo a em pate, proceder-se-á da seguinteforma: 
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a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada 
para exercer seu direito de preferéncia e apresentar proposta de preço inferior àquela classificada 
em prirneiro lugar. 0 tempo concedido nao poderá exceder 5 minutos, sob pena de preclusâo. 

b) não ocorrendo a contrataçäo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alinea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrern na 
hipótese do item 7.10.1, na ordern classificatória, para o exercIcio do mesmo direito, observado o 
prazo máximo de 5 minutos; 

c) no caso de equivaléncia dos valores das propostas apresentadas pelas microernpresas, 
empresas de pequeno porte ou MEl que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.10.1, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o 
direito de preferência e apresentar rnelhor oferta. 

7.12 - 0 exercIcio do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 sornente 
será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por 
microernpresa ou ernpresa de pequeno porte. 

7.13 - Concluida a ordenaçao final das Propostas de Precos, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito e procedendo a negociação corn o particular para obter melhores condiçöes para a 
Administracao. 

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, serâ verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de rnenor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar corn 
o particular melhores condiçoes para a Administraçäo, após a aplicação do item 7.10, conforme o 
caso. 

7.15 - 0 Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes a cornposicão de preços 
unitários, bern como os demais esclarecirnentos que julgar necessários para perfeita forrnaçao de 
u izo. 

7.16 - Aceito o preco final proposto, o Pregoeiro procederá a abertura o envelope n° 02 contendo a 
documentação da licitante classificada em prirneiro lugar, para verificar suas condiçoes habilita 
tôrias, consoante as exigëncias deste Edital. 

7.17 - Constatado o atendimento das exigéncias habilita tôrias, a licitante será declarada 
vencedora. 

7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os 
apresentar em desacordo corn o estabelecido neste Edital ou corn irregularidades, será inabilitada, 
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.20, sern prejuIzo de aplicaçâo de sançöes. 

7.19 - Se a rnelhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigéncias habilita tôrias, 
o Pregoeiro exarninará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
habilitacão da licitante, na ordern de classificacào, e assim sucessivarnente, ate a apuração de 
urna proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 
ela adjudicado o objeto do certarne. 

7.20 - As rnicroempresas, empresas de pequeno porte ou MEl deverao apresentar toda a 
documentaçao exigida para fins de cornprovação de regularidade fiscal, rnesrno que esta 
apresente alguma restrição. 

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao rnomento em que a proponente 
for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração 
Pblica, para a regularização da documentaçäo, pagarnento ou parcelarnento do débito, e emissão 
de eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de Certidão Negativa. 
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7.20.2 - A não regularizacao da docurnentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito de não ser preterido na hipOtese de contratação administrativa, sern prejuIzo 
das sançôes previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no art. 7 0  da Lei Federal n° 
10.520/2002. Neste caso, será facultado a Administração convocar as licitantes rernanescentes, 
ocasião em que serã assegurado o exercicio do direito de preferência as demais microempresas, 
empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 
7.10.1. 

7.20.3 - Na hipôtese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em prirneiro lugar. 

7.21 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser 
entregue na Cornissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata. 

7.22 - Se não houver nenhuma rnanifestação de interposicão de recurso devidamente registrada 
em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 
procederá a Adjudicacão do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço 
ajustada ao lance final, consoante o item 7.21. 

7.23 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á apos o 
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

7.24 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital, sejarn 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as 
que apresentarem preços excessivos ou precos manifestarnente inexequlveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de docurnentação que 
comprove que Os custos dos insumos são coerentes corn os de rnercado e que os coeficientes de 
produtividade são compativeis corn a execução do objeto. 

725 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará 
todas as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias üteis, 
apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforrne previsto 
no artigo 48, § 30 , da Lei Federal n° 8.666/1 993. 

7.26 - Nas situaçöes previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é licito ao Pregoeiro negociar 
diretamente corn o representante da licitante vencedora para que seja obtido rnelhor preco. 

7.27 - Todas as propostas e os docurnentos de habilitacão serão rubricados, o brig atoriamente, 
pelo Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes a 
sessão deste Pregão. 

7.28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação näo 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou so conhecidos apOs o julgarnento. 

8—DA lMpuGNAcAo DO ATO CONVOCATORIO: 

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecirnentos, providências ou irnpugnar o ate 
convocatório do Pregão ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas. 

8.1.1 - A apresentacao de impugnacão contra o presente Edital será processada e julgada na 
forma e nos prazos previstos em Lei, devendo ser entregue diretamente na Comissão Perrnanente 
de Licitacão - CPL, localizada AV. Prof. João Moraes de Sousa, 355 - Centro CEP: 65.272-000 - 
Santa Luzia do Pará - MA.. 
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8.1.2 -Acolhida a petição contra o ato convocatOrio, será designada nova data para a realizaçao 
do certarne. 

8.2 - 0 Pregoeiro deverá decidir sobre a peticão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem 
objeção, venha a apontar falhas ou irregularidades na data da abertura da sessão ou depois da 
abertura dos envelopes de propostas, hipotese em que tal cornunicaçào não terá efeito de recurso. 

9 - DOS RECURSOS: 

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sesso pUblica 
manifestar, imediata e motivadarnente, a intençào de interpor recurso, sendo registrado em Ata a 
sIntese das suas razöes de recorrer. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto a intencao de recorrer, no 
mornento da sessão deste Pregao, importará na decadéncia do direito de recurso e adjudicacão do 
objeto a licitante declarada vencedora. 

9.3 - Caberá a licitante apresentar as razöes dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) 
dias üteis, contados da lavratura da citada Ata. 

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algurn dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razöes também em 03 (dias) 
üteis, contados do término do prazo de apresentação das razöes do recorrente, sendo-Ihes 
assegurada vista irnediata dos autos. 

9.5 - Os autos do processo permanecerào com vistas franqueadas aos interessados na Cornissão 
Permanente de Licitaçao da Prefeitura de Santa Luzia do Paruá, localizada na AV. Prof. Joào 
Moraes de Sousa, 355 - Centro CEP: 65.272-000 - Santa Luzia do Pará - MA.. 

9.6 - 0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7 - 0 acolhirnento do recurso irnportará na invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitarnento. 

9.8 - Não serào conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles corn os respectivos prazos 
legais vencidos ou em desacordo corn as regras estabelecidas neste Edital. 

9.9 - Os recursos e contrarrazöes de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues 
diretarnente na sala da Cornissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5. 

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro subrneterá o recurso, devidamente 
inforrnados, a consideracão do Secretária Municipal que proferirá decisão definitiva. 

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, o 
Secretária Municipal poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contrataçào 
corn a licitante vencedora. 

10—DO RECEBIMENTO DA NE E DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

10.1 - ApOs a hornologacão do resultado da presente licitaçào, a Secretaria Municipal convocará a 
empresa adjudicatária para assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo de 02 (dois) dias 
üteis. 

10.2 - 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual periodo, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra rnotivo justificado e aceito pela 
Administracào. 
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10.3 - E facultado a Administracão, quando a proponente vencedora nao apresentar situação 
regular no ato de recebimento da Nota de Empenho, ou recusar-se a retirá-la no prazo e nas 
condicoes estabelecidas, charnar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificaçâo, ou revogar este Pregão, independenternente da aplicação das sançoes previstas 
neste Edital. 

10.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretarnente corn a 
proponente, obedecida a ordem de classificaçâo, para que seja obtido preço rnelhor. 

11 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

11.1 - 0 Contrato Adrninistrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá, observada a Lei Federal no 10.520/2002, corn aplicaçao 
subsidiária da Lei Federal no 8.666/1993, da Lei Cornplernentar no 123/2006 e dernais norrnas 
atinentes a espécie. 

11.2 - Constam na minuta do Contrato (ANEXO IX) as condiçöes e a forma de prestação dos 
serviços, tais como recebirnento, pagarnentos, sançöes, rescisão e dernais obrigaçöes dos 
contratantes, fazendo o rnesrno parte integrante deste Edital. 

11.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesrnas condiçOes contratuais, os acréscimos 
ou supressöes de material que se fizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato. 

11.4-0 Contrato entraré em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2020. 

11.5 - A Contratada deverá rnanter as rnesrnas condicoes de habilitação exigidas neste Pregão, 
em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, 
durante toda a execução do objeto. 

12 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

12.1 - 0 recebimento dos equipamentos sera feito pela Adrninistracão através de fiscalização de 
servidores designados pela Secretaria Municipal de Saüde. 
12.2-0 prazo de entrega dos equiparnentos objeto desta licitacao será de, no máximo, 30 (trinta) 
dias corridos, contados da data do recebirnento da Nota de Empenho. 

12.3 - Os prazos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria Municipal de SaUde, desde que 
a Contratada formalize o pedido por escrito e fundarnentado em motivos de caso fortuito, sujeiçöes 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
12.4 - A entrega dos equipamentos deverá ser efetuada, sem onus para a Contratante, no prédio 
da Secretaria Municipal de Saüde de Santa Luzia do Paruá - MA. 
12.5 - A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os equipamentos, sob pena das 
sançOes legais cabIveis. 
12.6 - Os equipamentos deverao ser novos, respeitando as discriminacôes contidas no 
Termo de Referència - Anexo I, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências. 
12.7 - No ato da entrega dos equipamentos serão verificadas as especificacôes técnicas, 
sendo que nao satisfeitas as exigidas em anexo I, será devolvido, devendo ser substituldo 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos a partir da solicitacao de substituicao feita pela 
Secretaria Municipal de Saüde. Cabendo o onus do envio, devoluçao e substituicão do 
mesmo a licitante vencedora. 

12.8 - A empresa ficará desobrigada nos casos excepcionais em que ficar cornprovado e 
devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá que a impropriedade no 
serviço decorreu do mau uso e/ou danos motivados por causas das quais a licitante não seja direta 
ou indiretamente responsável. 
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13—DAS coNDIcOEs DE PAGAMENTO: 

13.1 - 0 pagamento sera feito em favor da Contratada, através de transferéncia bancária na sua 
conta corrente da contratada. 

13.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, do 
Certificado de Regularidade do FGTS e Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas, ernitida pela 
Justiça do Trabalho - CNDT. 

13.3 - A nota fiscal / fatura será conferida e atestada pela comissão responsável pelo recebirnento 
dos servicos. 

13.4 - 0 pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias consecutivos, desde que näo 
haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

13.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos a Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigaçães em virtude de penalidades impostas ou inadimpléncia contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou a atualizacão monetária. 

13.6 - A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizaçoes devidas pela Contratada. 

13.7 - Caso os pagarnentos sejarn efetuados após o prazo estabelecido no item 13.4., a 
Contratante se obriga a pagar multa diana de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da 
Nota Fiscal / Fatura, ate o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a Contratada. 

14—DAS sANcOEs ADM INISTRATIVAS: 

14.1 - Se a proponente vencedora não fizer a comprovacão das condiçöes da habilitaçäo 
consignadas no Edital ou Se, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrurnento contratual, a sessão poderá ser retomada e as dernais licitantes charnadas 
na ordem de classificacào, sujeitando-se a proponente desistente as seguintes penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçoes e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

14.2 - De conformidade corn o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, a 
licitante vencedora que descumprir quaisquer das condiçöes do presente Pregão, ficará sujeita as 
seguintes penalidades: 

14.2.1 - multa moratória diana de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo serviço, 
em caso de atraso na entrega dos serviços, a juizo da Adrninistração, ate o limite de 10% (dez por 
cento); 

14.2.2 - no caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
Adrninistraçào poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sancoes: 

a) Adverténcia; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de ernpenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado 
da comunicação oficial; 

c) Suspenso temporária de participar em licitação e irnpedimento de contratar corn a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
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d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica enquanto 
perdurarern os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçào perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

14.3 - As sançöes previstas nas alineas a', 'c' e 'ci' poderão ser aplicadas conjuntarnente corn a 
prevista na alInea V. 

14.4 - Caberá a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatôrio circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposicäo. 

14.5 - A Contratada estará sujeita a aplicaçäo de sançoes previstas no item 14.2, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) entregar os produtos em desconforrne corn o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, os serviços recusados pela Contratante; 

c) descumprir os prazos e condicoes previstas neste Pregao. 

14.6 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 
retardarnento da execuçào do certame, não rnantiver a proposta, falbar ou fraudar na execucão do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito previo da arnpla defesa, ficará impedida de licitar e contratar corn a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarern os 
rnotivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sern prejuIzo da aplicação das multas previstas neste Edital e 
das demais cominacöes legais. 

14.7 - As rnultas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data 
da notificação, em conta bancária a ser inforrnada pela Prefeitura Municipal. 

14.8 - 0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretarnente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

14.9 - Nenhum pagamento será feito a Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenharn sido aplicadas. 

14.10 - Após a aplicacão de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se a 
cornunicação escrita a Contratada e publicação na lrnprensa Oficial (excluldas as penalidades de 
advertência e rnulta de mora), constando o fundamento legal. 

15—DA DOTACAO ORCAMEN TAR IA: 

15.1 - As despesas para aquisição decorrente da presente licitaçào correrão a conta da Dotação 
Orcarnentária: 02.009 FUNDO MUNICIPAL DE SACJDE 
02.009.10.301.0020.2.059 PROGRAMA SAIIJDE BUCAL - PSB 
02.009.10.301.0020.2.065 MANUT. E FUNC, DE UNIDADES BASICAS SAUDE 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Perrnanente 

16—DAS DISPOSIQOES GERAIS: 

16.1 - 0 presente Edital e seus Anexos, bern corno a proposta da licitante vencedora, farão parte 
integrante do Contrato, independenternente de transcrição. 

16.2 - E facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligéncias e/ou solicitar 
parecer técnico de pessoa integrante ou nào do quadro da Administração Municipal, para 
esclarecer ou cornplementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de docurnento 
ou inforrnação que deveria constar originariarnente da proposta/documentação. Nesse caso, a 
adjudicacào somente ocorrerã após a conclusão da diligência promovida. 
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16.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informacoes e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçao. 

16.4 - As proponentes assurnern todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá não será, em nenhurn caso, responsável por 
esses custos, independenternente da condução ou do resultado do processo licitatário. 

16.5 - A Secretária Municipal poderá revogar a presente licitação por razöes de interesse piblico, 
derivados de fato superveniente devidarnente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

16.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedirnento deste Pregão 

a) a anulacão do procedimento licitatório não gera obrigacão de indenizar, ressalvado o disposto no 
parágrafo inico do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado 
na almnea anterior; e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditOrio e a ampla 
defesa. 

16.7 - No interesse da Adrninistracao, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenizacão, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condicoes do 
presente Edital. 

16.8 - No caso de alteracao deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a forrnulação das propostas. 

16.9 - As normas disciplinadoras desta licitaçao serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que näo comprometam 
o interesse püblico, a finalidade, a celeridade do procedimento e a seguranca da contratação. 

16.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão 
pCiblica, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser 
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem 
parecer tAcnico sobre o julgamento deste Pregão, seja corn relação as propostas ou a 
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 

16.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e 
Documentacão em urn ünico momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluidos 
e/ou surgirem düvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados 
em Ata e a continuacao dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriorrnente. 

16.11.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta condiçao sornente dar-se-á, após a etapa 
competitiva de lances verbais. 

16.11.2 - Os envelopes não abertos, o brig atoriarnente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda ate 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

16.12-0 resultado desta licitação será cornunicado no mesmo dia dojulgamento, proferindo-se no 
dia da abertura, ou rnediante publicacão na Imprensa Oficial. 

16.13 - Os envelopes contendo os docurnentos de habilitação, não abertos, ficarão a disposição 
para retirada no endereço da CPL, ate 10 (dez) dias Uteis após a publicação do extrato do 
Contrato, após o que serão destruldos pelo Pregoeiro. 

16.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicarb em direito a contratação. 
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16.15 - E expressamente proibida a veiculaçao de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

16,16 - Ocorrendo cisão, incorporag5o ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do 
contrato, ficará condicionada a análise, pela Prefeitura Municipal, quanto ao procedimento 
realizado e a docurnentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas 
como parâmetros de aceitacao, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução 
do objeto contratado. 

16.16.1 - Para averiguação do disposto no item 16.16, a empresa resultante de qualquer das 
operaçães comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarern, imediatamente, a 
docurnentação cornprobatória de sua situacão. 
16.17 - E vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado. 

16.18 - Os casos ornissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade corn a Lei Federal n° 
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariarnente, no que couberern, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar no 123/2006 e demais normas pertinentes a espécie. 

16.19 - 0 Edital está disponibilizado para consults gratuita no sitio da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia do Paruá: http://www.santaluziadoparua.ma.gov.br . Na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situada a Av. Professor João Morais de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do Paruá - 
MA, no horário das 08hOOrnin (oito horas) as 14hOOmin (quatorze horas) poderá ser consultado ou 
obtido gratuitarnente. Esclarecimentos adicionais, no rnesmo endereço. 

16.20 - Ao adquirir a Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificacoes, 
devendo comunicar a CPL qualquer mudanca posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificaçäo encaminhada ao endereço fornecido. 

16.21 - São partes integrantes deste Edital as seguintesAnexos: 

ANEXO I 	- Termo de Referência; 
ANEXOII 	- Declaração Expressa de Total Concordância corn os Terrnos do Edital; 
ANEXO III 	- Carta Credencial; 
ANEXO IV 	- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO V 	- Declaração de Curnprimento dos Requisitos de Habilitação para 

Microernpresas Ernpresas de Pequeno Porte; 
ANEXO VI 	- Declaração para Microempresas, empresas de pequeno porte ou MEl; 
ANEXO VII - Declaração de Cumprirnento do art. 7 1 , XXXIII da CF/88; 
ANEXO VIII - Declaração de elaboração independente de proposta 
ANEXO IX 	- Minuta do Contrato Administrativo; 

16.22 - Para dirirnir quaisquer questoes decorrentes desta Iicitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, seré competente a foro da Justiça Estadual da Comarca de Santa Luzia do Paruá 
no Estado do Maranhão, excluido quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Santa Luzia do Paruá/MA, 05 de fevereiro de 2020. 

IZOLETE DOS SANTOS SARGES 
Preg oei ra 
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PREGAO PRESENCIAL No 016/2020. 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1-0 B J £ T 0: 

Contratação de empresa para Fornecimento de Equipamentos Odontolôgicos para atender as 
necessidades da saüde municipal de Santa Luzia do Paruá. 

2—VALOR ESTIMADO: 

o valor estimado sera de R$ 30.604,11 (trinta mu, seiscentos e quatro reais e onze centavos). 

3—ESPECIFICA0 ES E QUANTI TAT IVOS: 

oEscRIcAo 	 UND 	QUANT. 	P. UNITARIO r 	
P. TOTAL 

AMALGADOR. EQUPADO COM HASTE 
BATEDORA COM CAPACIDADE PARA 4600 
0SCILAcOES POR MINUTO; 
- GRANDE AMPLITUDE E MOVIMENTO 
HELICOIDAL ELIPTICO; 
- PRODUTO INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE 
MATERIAlS ODONTOLOGICOS ENCAPSULADOS; 
- POSSUI GARFO UNIVERSAL, 0 QUAL PERMITE A 
FIXAçAO DE TODOS OS MODELOS DE CAPSULAS pc 01 R$ 1.673,60 R$ 1.673,60 
DE AMALGAMA, INCLUSIVE CAPSULAS COM 
EMBOLOS (IONOM EROS DE VIDRO); 
- EQUIPADO COM SISTEMA DE AMORTECEDORES 
QUE ANULAM AS VIBRAcOES TRANSMITIDAS 
PELA FREQUENCIA DA HASTE, TORNANDO 0 
EQUIPAMENTO ESTAVEL E EXTREMAMENTE 
SILENCIOSO. 

CADEIRA ODONTOLOGICA SIMPLES COMPOSTA 
POR: CADEIRA COM ENCOSTO DE CABEA BI- 
ARTICULADO, PEDAL DE COMANDO COM 
P0SIcOES VOLTA A ZERO E TRABALHO 
AUTOMOTIZADO, ESTOFAMENTO MAX EXTRA 
MACIO; CUSPIDEIRA (UNIDADE AUXILIAR) COM 
DOIS SUCTORES (VENTURE E ALTA POTENCIA), 
PORTA COPOS E CUBA EM CERAMICA; 
REFLETOR DE 20.000 LUX, SISTEMA DE TROCA 01 R$ 17.448,08 R$ 17.448,08 
FACIL DE LAMPADAS E ESPELHOS 
MULTIFACETADO COM MULTICOATING - (PRODUZ 
LUZ FRIA E SEM SOMBRA); EQUIPO COM BRAVO 
PNEUMATICO - MOVIMENTOS PRECISOS E 
SEGUROS , COM MENOR ESFORO COM 4 
TERMINAlS E AMPLA BANDEJA DE AçO INOX. 
MOCHO A GAS ODONTOLOGICO COM RODIZIOS 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS 
APLICAcOEs: * FOTOPOLIMERIZADOR DE 
RESINAS COMPOSTAS, IONOMEROS E 
ADESIVOS. * SESSOES DE CLAREAMENTO 
DENTAL A BASE DE PEROXIDO DE HIDROGENIO. * 
COLAGEM DE BRACKETS E ACESSORIOS pç 02 R$ 846,56 R$ 1.693,12 
ORTODONTICOS .TECNOLOGIA : * A BATERIA (SEM 
FIO). PODE SER UTILIZADO COM OU SEM FIO . * 
LUZ AZUL GERADA POR LED DE ALTA POTENCIA 
(1250mW/CM2).OUTRAS CARACTERISTICAS: * 
TEMPOS DE APLIcAcAO DISPONIVEIS: 5, 10 E 20  
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SEGUNDOS . * TEMPO MAXIMO DE USO 
CONTINUO: 200 SEGUNDOS.*  LED INDICATIVO 
COM BIP SONORO DO TEMPO DECRESCENTE . * 
RIVOLT AuTAfico, PODENDO SERUTILIZADO EM 
TENSOES DE ALIMENTAcA0 ENTRE bOy - 240V-
(50/6OH z) . * DESLIGAMENTO AUTOMATICO AO 
FINAL DO TEMPO SOLICITADO. * CORPO DA 
CANETA CONSTITUIDO EM ABS. *RADIOMETRO 
INTERNO AUTATICO, MATEM ESTABILIZADA A 
POTENCIA DE LUZ. 

COMPRESSOR: TANQUE: 25 LITROS - TENSAO: 
11 OV/60HZ OU 220V160HZ - MONOFASICO 
—POTENCIA: 1 HP 
- VAZAO: 0 BAR 135 L/M 475 PCM 
- PRESSAO MAXIMA: 8 BAR/120 PSI 
- NIVEL DE RUIDO: 69 (DB(A)/1M) 
- R0TAcOE5: 1680 RPM 
- TANQUE COM PINTURA ELETROSTATICA 
INTERNA E EXTERNA, FABRICADO CONFORME 
NR 13 
- PROTETOR TERMICO NO MOTOR ELETRICO UND 02 R$ 4.894,66 R$ 9.789,31 
- REGULADOR DE PRESSAO COM MANOMETRO 
- DRENO MANUAL 
- PRESSOSTATO COM CHAVE LIGA/DESLIGA. 
- DIMENSOES (CXLXA): S/EMBALAGEM: 36X36X55 
CM 
- PESO LIQUIDO: 25 KG 
- DIMENSOES (CXLXA): C/EMBALAGEM: 51X51X76 
CM 
- PESO BRUTO: 32 KG 

TOTAL R$ R$ 30.604,11 

4–DOTAQAO ORCAMENTARIA: 

As despesas decorrentes da eventual contratação, objeto da presente licitação, correrão a conta 
da Dotação Orçamentâria: 02.009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02.009.10.301.0020.2.059 PROGRAMA SAUDE BUCAL - PSB 
02.009.10.301.0020.2.065 MANUT. E FUNC, DE UNIDADES BASICAS SACJDE 
4.4.90.52 Equiparnentos e Material Permanente do orcamento da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Paruá do ExercIcio de 2020. 

5—PRAZ0S DE VALIDADES: 

a) A validade minima da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

6—PRAZOS PARA INICIAR: 

a) Em ate 24 (vinte e quatro) horas, a contar da assinatura da Ordem de Fornecirnento. 

7–FORMA DE PAGAMENTO:  
o pagamento sera efetuado parcelas mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
acompanhada da Certidão Negativa de Débito (CND) do INSS e FGTS (conforme o caso), corn 
o devido atesto do servidor designado pelo recebimento. 

8 - DA  G A R A N T I A: 

Av. Professor Joäo Morais de Sousa, 355, Centro 
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Os equiparnentos cotados deverá ter a garantia minima de 12 (doze) meses a partir da data 
de atesto da ernissão da Nota Fiscal/Fatura e mais os prazos de garantias que os fabricantes 
estipularem para determinadas pecas ou corn ponentes do mesmo. 

9—DAS OBRIGAc0ES DO CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE obriga-se a acornpanhar o fornecimento, a quantidade, as especificaçöes e 
a qualidade dos equiparnentos, de acordo corn as condiçöes e prazo estabelecidos, bern como 
pagar pela aquisição. 

10— D AS OBRIGA QO ES DA E M P R ES A V E N C E D 0 R A: 

10.1 - Responsabilizar-se pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execucäo deste contrato; 

10.2 - Entregar os equipamentos na conformidade do estabelecido no Edital em referência, 
Iivres de qualquer anus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais 
despesas necessárias; 

10.3 - Proceder a entrega dos equipamentos nurn prazo rnáximo de 30(trinta) dias corridos, 
contados do recebimento da Nota de Empenho; 

10.4 - Cumprir rigorosamente todas as especificacoes contidas no Edital e na Proposta 
a prese ntada; 

10.5 - No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter urn preposto que responda pela 
mesma, para acompanhar a conferência e recebimento dos equiparnentos; 

10.6 - Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos equipamentos 0, 

assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação 
desta licitacào; 

10.7 - Substituir, as suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, improrrogáveis, após 
notificação formal, o equipamento entrego, que esteja em desacordo corn as especificaçöes 
deste edital e seus anexos corn respectiva proposta, ou não aprovados pela Secretaria 
Municipal de Saüde, em parecer devidamente fundamentado, ou ainda que apresente vicio de 
qualidade; 

10.8 - Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluidas no preço proposto todas as despesas corn 
materiais, insumos, mào-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 
encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias a perfeita entrega do objeto; 

10.9 - RESPONSABILIZAR-SE COM EXCLUSIVIDADE POR TODAS AS DESPESAS 
RELATIVAS A RETIRADA E ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 0 SUBSTITUIDO APOS A 
ENTREGA E DURANTE A VIGENCIA DO PRAZO DE GARANTIA; 

10.20 - Entregar dos equipamentos na Sede da Secretaria Municipal de SaUde ou em 
local previamente definido pela administracao e/ou fiscal de contrato. 
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PREGAO PRESENCIAL No 016/2020. 

ANEXO II 

DECLARACAO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDANCIA COM OS TERMOS DO EDflAL 

A empresa 	CNPJ/CPF n° 	corn sede na 
DECLARA, para os devidos fins, que concorda corn todos os 

termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos 
Trabalhos do certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 
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PREGAO PRESENCIAL No 016/2020. 

ANEXO III 

C A 	 F N C I A L 

A empresa 	 , CNPJ/CFF n° 	 , corn sede na 
neste 	ato 	representado 	pelo(s) 	Sr.(a) 

(diretores ou sócios, corn qualificação completa nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereco), pelo presente instrumento de mandado, norneia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) __________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissäo e endereco), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Paruá, praticar os atos necessários a representaçào da outorgante na licitação na 
modalidade de Pregão NO 016/2020, usando dos recursos legais e acornpanhando-os, conferindo-Ihes, 
ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condiçöes, 
declarar a intencäo de interpor recurso, renunciar ao direito de interposiçào de recursos, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por born firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(norne da empresa) 

(Nome e assinatura de seu Representante Legal) 
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PREGAO PRESENCIAL No 016/2020. 

ANEXO IV 

DEcLARAcA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO 

A empresa 	 , CNPJ/CPF n.° 	sediada 
na 	 (endereco completo), representada pelo(a) Sr.(a)  
R.G. n°  C.P.F no , D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente as exigéncias e os requisitos de habilitaçao previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá do Maranhão, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

Av. Professor João Morals de Sousa, 355, Centro 
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PREGAO PRESENCIAL No 016/2020. 

ANEXO V 

Declaração de Cumprimento dos Reguisitos de Habilitapäo para Microempresas, empresas 
de pegueno porte 

A empresa 	 , CNPJ no 	sediada na 
___________ (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 	 , R. G. 

n°  C.P.F n° , D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitacao previstos no instrumento convocatório do 
Pregâo em epIgrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, excetuando-se a 
eventual aplicacäo do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar no 123/2006 para a 
regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

Av. Professor João Morals de Sousa, 355, Centro 

CEP: 65.272-000 - Santa Luzia do Paruà - MA 
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PREGAO PRESENCIAL No 016/2020. 

ANEXO VI 

DECLARACAO PARA MICROEMPRESAS. EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

	

A empresa 	 , CNPJ no  	 sediada na 
____________ (endereco completo), representada pelo(a) Sr.(a) 	R.G. 

no  C.P.F no , 0 E C L A R A, sob as penas da lei, que é microempresa, 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatário do Pregão em epIgrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia do Paruá do Maranhão. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

Av. Professor Joäo Morals de Sousa, 355, Centro 

CEP: 65.272-000 - Santa Luzia do Paruá - MA 
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PREGAO PRESENCIAL No 016/2020. 

ANEXO VII 

DECLARAcAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7 0  XXXIII DA CF/88 

A empresa 	CNPJ/CPF no  	 representada pelo(a) Sr(a) 
R.G. n o  	CPF n o  	DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que nâo emprega menor de dezoito 
anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 70  
da Constituição Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 

Av. Professor ioäo Morais de Sousa, 355, Centro 

CEP: 65.272-000 - Santa Luzia do Paruá - MA 
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PREGAO PRESENCIAL No 016/2020. 

ANEXO VIII 

DECLARAcA0 DE ELABORAQAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa 	 , CNPJ/CPF n° 	representada pelo(a) sr(a) 
R.G. no , OFF n° , para fins do disposto 

no subitem 6.3 do Edital NO 016/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Côdigo 
Penal Brasileiro, que: 

A) A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 016/2020 foi elaborada de 
maneira independente pela empresa 	e o conteido da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial NO 016/2020, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

B) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisào de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregao Presencial NO 016/2020 quanto a participar 
ou nào da referida licitacao; 

C) Que o conteUdo da proposta apresentada para participar do Pregào Presencial NO 016/2020 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da administração municipal de Santa Luzia do Paruá - MA antes da 
abertura oficial das propostas; 

D) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraço e que detém plenos 
poderes e informacoes para firma-la. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

Av. Professor Joào Morals de Sousa, 355, Centro 

CEP: 65.272-000—Santa Luzia do Paruá - MA 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

Contrato n° 	/2020 

CONTRATO QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO 
MARANHAO, E  NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPJO DE SANTA LUZIA DO PARUA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIIIDE, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n o  .........................corn sede na ............................Santa Luzia do 
Paruá - MA, doravante denorninada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária 
Municipal a Sra..........................e a empresa , inscrita no 
C.N.P.J sob o n.° 	 , corn sede na 	doravante denominada 
CONTRATADA, 	neste 	ato 	representada 	por 	seu 	representante 	legal,  

R. G. n.°  C.P.F. n.°  tOrn, entre 
si, ajustado o presente CONTRATO NO ______, decorrente do Pregao NO 01612020 formalizado nos 
autos do Processo n° 106/2020, submetendo-se as cláusulas e condiçöes abaixo e aos preceitos 
instituidos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberern, a Lei 
Federal n° 8.666/1993, a Lei Complernentar n° 123/2006 e demais normas pertinentes a espOcie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Contrato tern por objeto a Contrataçao de empresa para Fornecimento de Equipamentos 
Odontológicos para atender as necessidades da saüde municipal de Santa Luzia do Paruá, do 
Municipio de Santa Luzia do Paruá, conforme definido no Edital e seus Anexos, conforme as 
quantidades e especificaçöes contidas na Adjudicacão do Pregao NO 016/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA vINCuLAcA0: 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregäo No 
016/2020, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Ernpenho. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR: 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisiçao dos equiparnentos adquirido o preço total 
de R$  

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS: 

As despesas para aquisicão decorrente da presente licitação correrão a conta da Dotação 
Orcarnentária: 02.009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02.009.10.301.0020.2.059 PROGRAMA SA iDE BUCAL - PSB 
02.009.10.301.0020.2.065 MANUT. E FUNC, DE UNIDADES BASICAS SALJDE 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Perrnanente do orçarnento da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Paruá do Exercicio de 2020. 

CLAUSULA QUINTA - DAS IRREGULARIDADES: 

Av. Professor Joäo Morais de Sousa, 355, Centro 
CEP: 65.272-000 - Santa Luzia do Paru - MA 
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A fiscalização tratada no presente instrumento, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos 
(art. 70, da Lei n° 8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado os bens adquiridos, subsistirá 
a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança dos mesmos. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGENCIA: 

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2020. Podendo 
ser prorrogado, nas formas previstas no Art. 57 da lei 8.666/93, mediante vontade das partes. 

CLAUSULA SETIMA— DA RESCISAO: 

A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da CONTRATADA assegurará a 
CONTRATANTE, o direito de resciso nos termos do artigo 77, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alteracoes, bern como nos casos citados no artigo 78 da mesma lei, garantida a prévia 
defesa sempre mediante notificaçao por escrito. 
PARAGRAFO UNICO - A rescisão também se subrneterá ao regime previsto no artigo 79, seus 
incisos e parágrafos, da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçöes. 

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado ate 30(trinta) dias, mediante apresentaçäo da note fiscal, a contar da 
data em que foi atestada definitivarnente NF/FATURA, que deverá ser apresentada em dues vias, 
indicando a rnesrna o nümero do empenho, da conta corrente e agéncia bancária, para que posse 
ser em itida a Ordem Bancéria de Pagarnento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A note fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor responsável 
pelo recebimento dos equipamentos 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execuçào deste contrato; 

b) Entregar dos equipamentos na conformidade do estabelecido no Edital em referência, 
livres de qualquer onus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as 
dernais despesas necessárias. 

c) Dar plena garantia sobre a qualidade dos equipamentos adquirido por no mInirno 12 
(doze) meses, imputando-Ihe os onus decorrentes da cobertura dos prejuIzos pela 
entrega do rnesmo em desconformidade com o especificado no Edital, caso não seja 
possIvel a troca, tudo a encargo da CONTRATADA; 

d) Cumprir rigorosamente todas as especificaçOes contidas no Edital e na Proposta 
a prese ntad a; 

e) No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter urn preposto que responda pela 
mesrna, para acompanhar a conferência e recebirnento dos equipamentos; 

f) Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos equipamentos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicaçào desta licitaçào; 

g) Responsabilizar-se corn exciusividade por todas as despesas relativas a retirada 
e entrega dos equipamentos substituido apOs a entrega e durante a vigéncia do 
prazo de garantia. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATANTE: 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355, Centro 

CEP: 65.272-000 - Santa Luzia do Paruá - MA 
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A Contratante se obriga a: 

a) A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar o fornecimento, as quantidades, as especificaçöes 
e as qualidades dos equipamentos, de acordo corn as condiçöes e prazos estabelecidos, bern 
corno pagar pela aquisição dos equipamentos adquiridos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

o descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçöes ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA as sançöes previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 atraso injustificado na entrega dos servicos sujeitará a CONTRATADA 
a multa de mora diana de 0,02%(dois centésimos por cento) do valor do respectivo serviços, a juIzo da 
Administraçào, ate o limite de 10% (dez por cento). 

PARAGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderã, 
garantida a previa defesa, aplicar a CONTRATADA, na hipátese de inexecução total ou parcial do 
Contrato, as seguintes sançöes: 

a) Adverténcia; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçäo 
total ou parcial do objeto contratado; 

c) Suspensão temporária de participaçao em licitação e impedirnento de contratar corn a 
Administraçao, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pi.iblica enquanto 
perdurarern os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) As sançöes previstas nas alIneas a", 'c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente corn a 
prevista na alInea "b'. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, 
näo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, cornportar-se de modo inidOneo, 
fizer declaraçao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, pelo prazo de 
ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punicào ou ate que seja 

promovida a reabilitaço perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sern prejuIzo da 
aplicacào das multas previstas neste instrumento e das demais cominaçöes legais. 

PARAGRAFO QUARTO - Caberá a Secretaria Municipal de Administração da CONTRATANTE propor 
a aplicação das penalidades previstas, rnediante relatôrio circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposicão. 

PARAGRAFO QUINTO - Após a aplicaçào de qualquer penalidade seré feita comunicacào escrita a 
CONTRATADA e publicaçao no Diário Oficial do Estado do Maranhão ou quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá do Maranhão, constando o fundamento legal, excluIdas 
os casos de aplicaçào das penalidades de adverténcia e rnulta de rnora. 

PARAGRAFO SEXTO - As multas deverào ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 
contados da data da notificacao, em conta bancéria a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SETIMO - Os valores das rnultas poderào ser descontados dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigavel ou judicialmente. 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355, Centro 
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PARAGRAFO OITAVO - Nenhurn pagamento será feito a CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenharn sido aplicadas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAQOES: 
Qualquer comunicaçao entre as partes a respeito do presente Contrato, sO produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivaçâo, 
nao sendo consideradas comunicaçöes verbais. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAQAO: 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá do Maranhão, ate o 50  

(quinto) dia ütil do més seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicacao no prazo de 20 
(vinte) dias desta data. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá!MA, corn renüncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarern de acordo, ajustadas e contratadas, apOs lido e achado conforrne, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, ern 03 (tr(§s) vias de igual teor e forma, para urn sO efeito, perante 
02 (duas) testemunhas que tarnbém os subscrevem. 

Santa Luzia do Paruá (MA), ____ de 	de 2020. 

MunicIpio de Santa Luzia do Paruá - MA 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 

Sr.............................. 
Contratante 

Sr(a) .............................. 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome 
	

CPF n° 

Nome 
	

CPF no 

Av. Professor Joào Morais de Sousa, 355, Centro 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do edital de licitaço na modalidade Pregão Presencial NO 016/2020, possui 33 
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e rubricadas por minha pessoa. 

Santa Luzia do Paruâ - MA, 05 de fevereiro de 2020. 

IZOLETE DOS SANTOS SARGES 
Pregoeira 
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